
~iiüiiii 
Competência Administrotiva! 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP ADINHA 

C.N.P.J. (MF) 06.117.709/0001-58 
AV. PRES. VARGAS 310-CENTRO- CHAPADINHA-MA. 

DECRETO LEI nº 034, de 16 de dezembro de 2013 

AUTORIZA TERMO DE ACORDO 

DE CONFISSÃO E 

PARCELAMENTO DE DÉBITOS 
, 

PREVIDENCIARIOS COM O IPC 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARIA DULCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE 

CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, CONFERIDA PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

Art. 1° Fica autorizado o parcelamento dos débitos do Município de 

Chapadinha" com seu Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, gerido 

pelo I nstituto de Previdência de Chapadinha - IPC, relativos a competências 

até novembro de 2013, observado o disposto no artigo 5°-A da Portaria MPS 

nº 402/2008, na redação das Portarias MPS nº 21/2013 e nº 307/2013. 
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I - os dé:oltos oriundos de contribuições previdenciárias devidas e 

não repassadas pelo fviunicípio (patronal), em até 240 (duzentas e quarenta) 

prestações mensais! lguals e consecutivas; 

II - os débitos oriundos de contribuições previdenciárias 

descontadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, em até 60 

(sessenta) prestações mensais, iguais e consecutivas; 

III - os ci2nitos não decorrentes de contribuições previdenciárias, 

em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e consecutivas. 

Art 2º ,ü.. conflssào, parcelamento, e o pagamento das dívidas serão 

rea lizados mediante a ceiebração do TERMO DE ACORDO DE CONFISSÃO E 

PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS, de acordo com esta Lei, e 

o contido ;;o a rb ,~ic 5°-_A_ da Portaria MPS n° 402/2008, na redação das 

Portarias MPS nº 21/2013 e nº 307/2013. 

efe'.ro ae consol!cação da dívida e pagamento das parcelas 

vincendas será utinzado o INPC/IBGE mais juros simples de 0,5º/o (meio por 

cento) ao mês. 
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Parágí'afo único. .As parcelas vjncendas da dívida serão atualizadas por 

INPC/IBGE mais juros simples de 0,5°/o (meio por cento) ao mês, contados do 

primeiro dia após a conso!idação da dívida até o último dia do mês anterior ao 

que ocorrer o vencirnento e/ou pagamento da parcela. 

Art 4º Ocorrendo at raso no pagamento da parcela, sem prejuízo da 

atualização até o ú1tirno di:i do mês anterior ao que se fará o pagamento da 

parcela ern atrase na forma prevista no artigo 4°, será cobrada multa de 

mora de 0,033 (zere; vfrgura zero trinta e três) por dia de atraso, acumulado 

2°/o (dois por cento) aplicado sobre o valor 

Art, 5° As despesas com a execução desta lei correm por conta de dotações 

orçamenté :-:as orop:~ 1 2s, consignadas nos respectivos orçamentos anuais, 

Art. 6° Fica autorL?:2ca a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios 

- F?M co:,-:o garar:t2 :jas prestações acordadas no termo de parcelamento, 



Competência Administrativa! 

ESTADO DO MARANHÃO 
?RfFEITURA MUNICIPAL DE CHAP ADINHA 

C.N.P.J. (MF) 06.117.709/0001-58 
A V. PRL~:. VARGAS 310 - CENTRO- CHAPADINHA- MA. 

Parágrafo ~; nico. fa, q2;antia cie virKulação do FPM deverá constar de cláusula 

do ten--tlc de parc2 ~ 2 r:1ento 2 de 2.Ltcrização fornecida ao agente financeiro 

responsável p2io repc:s.se das cotas, e vigorará até a quitação do termo. 

iíà~ "';70 Et:::tC r \,arr.:.:;<r· cr;!L"r:; ~ml. ·vigu""r na rlat'a de sua pub11·caça-o Kt'! 1...: !1 - ... ~ '!.-/"-""'"": . .... ~ ....... 1-- : 1 ~ "'' ._ ~ ~ 1 ~ - , 

C'1:::<>3ô1nha - MA, 16 de dezembro de 2013. 

rXéFfai URA MUN. DE CHAPAD1Nli111 
PUBLICADO NO ATRIO CA PREFEITUP..~ 
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